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Processo:   30/007802/2021 
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Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

REVISÃO DE ITBI 

RECORRENTE: SRa CARLA MOURA 

  

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de pedido de revisão de lançamento de ITBI sobre imóveis situados na 

Av. Rui Barbosa, 400/201 – São Francisco, averbado nesta Secretaria sob o n 

2539310. 

O Recurso Voluntário interposto origina-se da irresignação com a decisão de 

primeira instância que reconheceu a intempestividade da peça impugnativa 

com fulcro no art. 63 da Lei Municipal nº 3.368/2018 que assim dispõe: 

Art. 63. A petição de impugnação do lançamento do crédito tributário ou do ato 

administrativo que extinguiu ou modificou direito subjetivo do sujeito passivo 

dará início à fase litigiosa do procedimento e deverá ser formalizada por escrito, 

instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência do lançamento ou do ato objeto 

da impugnação. 

Tendo a ciência do lançamento ocorrido em 25/02/2021 com a emissão da 

respectiva guia no sítio da Secretaria de Fazenda, forçoso reconhecer a 

intempestividade de uma impugnação apresentada em 26/05/2021. 

 É o relatório. Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

A recorrente justifica a intempestividade da impugnação alegando ter efetuado 

o pedido de revisão do lançamento via e-mail antes do vencimento do imposto 
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cobrado, e que a falta de precisão no seu atendimento atrapalhou a 

regularidade de seu envio. 

Da leitura das conversas via e-mail juntadas em anexo ao Recurso Voluntário, 

que comprovam o atendimento efetuado e subsidiam o pedido de revisão do 

lançamento, confirma-se a intempestividade atestada pela primeira instância. 

Ainda que eventual primeiro contato entre o contribuinte e a Secretaria de 

Fazenda tivesse ocorrido dentro do prazo para oferecimento de impugnação ao 

lançamento, ele não poderia ser confundido com oferecimento de impugnação. 

Porém, a data do e-mail em que o contribuinte solicita a revisão do ITBI é 

21/05/2021, que também extrapola em muito o prazo previsto no art. 63 da Lei 

Municipal nº 3.368/2018. 

Não se vislumbra qualquer irregularidade no atendimento que pudesse induzir 

o contribuinte a erro quanto ao prazo ou a forma de oferecimento da 

impugnação.  

Inexistindo questionamento sobre os fundamentos da decisão de primeira 

instância, o Recurso Voluntário apresentado demonstra mera irresignação com 

o lançamento desacompanhado de argumentos de fato ou de direito que 

possibilitem sua revisão. 

Do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu não 

provimento.     

Niterói, 27 de novembro de 2021. 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 27/11/2021 10:53

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 27/11/2021 10:53
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  Código de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

De ordem ao Conselheiro Luiz Alberto Soares  para apresentaçao de relatório e voto, observando os
prazos do regimento.

Em, 01 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 01/12/2021 13:53:25 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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ITBI. Recurso Voluntário. Não-

conhecimento do recurso por 

ausência de legitimidade 

processual. 

Recurso Voluntário conhecido e 

desprovido. 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho. 

 
Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por CARLA MOURA 

HUTTEN contra decisão de 1ª instância que não conheceu a Revisão de 

Lançamento de ITBI relativa ao imóvel de Matrícula 253.931-0.  

 

Conforme Notificação de Lançamento de ITBI N° 

SMF/15046954/2021 à fl.18, a base de cálculo foi arbitrada em R$ 

322.813,97, conforme Laudo de Avaliação à fl.17.  

 

Em sua petição (fl.08), o recorrente pugna pela revisão do 

lançamento, baseando-se nas seguintes alegações: 

 

1) Que o imóvel é uma sala comercial de 22m² localizada no bairro 

de São Francisco, região com baixa comercialização; 

2) Que o valor indicado pela SMF não condiz com o mercado atual 

de Niterói. 

 

A decisão de 1ª instância (fls.19-20) foi no sentido de não conhecer 

a impugnação, visto intempestividade. Conforme cálculos indicados pela 

COTRI, o contribuinte tomou ciência do lançamento em 25/02/2021 (data 
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de emissão da guia diretamente no site da SMF), e a impugnação foi 

apresentada em 26/05/2021, ou seja, após o prazo de 30 dias previsto no 

art. 63 da Lei Municipal 3.368/2018. 

 

O recorrente, então, apresentou Recurso Voluntário (fl.30) contra 

a decisão de 1ª instância, solicitando revisão da decisão. 

 

O recorrente alega que a solicitação de revisão foi feita dentro do 

prazo correto, através de mensagens de e-mail. Porém, o atendimento da 

SMF não era específico em suas mensagens, atrapalhando o regular 

envio de sua impugnação. 

 

Para possibilitar a análise da veracidade das alegações, juntou-se 

ao presente processo trocas de e-mails entre o recorrente e o 

atendimento eletrônico da SMF. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.41-42), opinou 

pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário, visto 

entender que um eventual primeiro contato entre o contribuinte e a SMF 

não pode ser confundido com o oferecimento de impugnação. 

 

Ainda conforme a Representação, o e-mail através do qual o 

contribuinte solicita a revisão de ITBI é de 21/05/2021. Mesmo 

considerando essa data, e não a data do protocolo do processo 

(26/05/2021), o prazo recursal, que findou-se no mês de março, continua 

extrapolado 

 

É o Relatório. 
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Passo ao voto. 

 

 

Preliminarmente, observo a inexistência de legitimidade 

processual da recorrente, CARLA MOURA HUTTEN, para apresentar o 

presente recurso. 

 

Conforme Notificação de Lançamento de ITBI à fl.18, o adquirente 

e contribuinte do ITBI é GUSTAVO MATOS WERNECK, cujos 

documentos pessoais estão juntados ao processo às fls.12-13. 

 

O contribuinte GUSTAVO MATOS WERNECK não assinou 

nenhum documento (procuração) que habilite CARLA MOURA HUTTEN 

para representa-lo na relação processual. 

 

Da mesma forma, GUSTAVO MATOS WERNECK não assinou 

nenhuma da peças processuais. Tanto a impugnação (fl.08) quanto o 

recurso voluntário (fl.30) são assinados por CARLA MOURA HUTTEN, 

que apresenta tais peças em nome próprio. 

 

Conforme troca de e-mails (fl.31 e ss), CARLA MOURA HUTTEN 

é funcionária da JORPLAN CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, trabalhando 

no “Setor de Locação e Administrativo”. A JORPLAN CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA, por sua vez, elaborou um dos Laudos de Avaliação 

juntados no presente processo (fl.03). 
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Dessa forma, resta inevitável o reconhecimento de que CARLA 

MOURA HUTTEN não possui legitimidade processual para apresentar o 

presente recurso voluntário.  

 

Pelo exposto, meu voto é pelo não-conhecimento do 

recurso voluntário, de forma a manter integralmente a 

Notificação de Lançamento de ITBI N° SMF/15046954/2021. 

 

 

 

_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 08/12/2021 12:45

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 14/12/2021 12:52
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ATA DA 1.301º SESSÃO ORDINÁRIA          DATA: 08/12/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/007.802/2021 

RECORRENTE: - SRA. CARLA MOURA HUTTEN
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - DR. LUIZ ALBERTO SOARES 

:DECISÃO  - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo não conhecimento do Recurso
Voluntário por falta de legitimidade processual, como também a intempestividade do Recurso, nos termos
do voto do relator.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.905/2021: - "ITBI. Recurso Voluntário. Não conhecimento do recurso por
ausência de legitimidade processual. Recurso Voluntário conhecido e desprovido."

              CC em 08 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 28/12/2021 15:17:57 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/007.802/2021 
"SRA. CARLA MOURA HUTTEN”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

  Senhora Secretária,

 

                               Por unanimidade de votos, a decisão deste Colegiado foi pelo não conhecimento do
Recurso Voluntário por falta de legitimidade processual como também da intempestividade recursal, nos
termos do voto do Relator.

                              Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                              CC em 08 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 28/12/2021 15:17:58 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

          Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.905/2021: - "ITBI. Recurso Voluntário. Não conhecimento do recurso por
ausência de legitimidade processual. Recurso Voluntário conhecido e desprovido."

              CC em 08 de dezembro de 2021  

 

Documento assinado em 28/12/2021 15:17:59 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Data da criação:  18/01/2022 18:38:46

  Código de
Autenticação:  2326E862D54AE8A2-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 ERRATA: - Fica retificado o despacho de fls 48 do presente processo para: 

 

Documento assinado em 18/01/2022 18:38:46 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/007.802/2021                      DATA: 08/12/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.301ª SESSÃO               HORA: - 10:00            DATA: 08/12/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

C O N S E L H E I R O S  P R E S E N T E S
1 . L u i z  A l b e r t o  S o a r e s
2 . M á r c i o  M a t e u s  d e  M a c e d o
3 . F r a n c i s c o  d a  C u n h a  F e r r e i r a
4 .  E d u a r d o  S o b r a l  T a v a r e s
5 .  E r m a n o  S a n t i a g o
6 .  P a u l i n o  G o n ç a l v e s  M o r e i r a  L e i t e  F i l h o
7 .  R o b e r t o  P e d r e i r a  F e r r e i r a  C u r i
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Dr. Luiz Albeto Soares 

             CC, em 08 de dezembro de 2021  
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 Ao FCAD 

               Realizado a corrigenda de fls. 48, solicitamos prosseguir com a publicação.

CC em 18 de janeiro de2022

 

Documento assinado em 18/01/2022 18:47:52 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Ao CC,

Processo publicado em 13/04/2022.

 

Documento assinado em 13/04/2022 12:28:05 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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